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ADMINISTRATIVO

Presidente:

Francisco Eduardo Loureiro

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SPr - Secretaria da Presidência

COMUNICADO Nº 112/2026
(Processo nº 2026/00036083)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO em atendimento ao Ofício nº 134/2026/ACI e à 
Portaria nº 21/2026, da Egrégia Corregedoria Nacional de Justiça, comunica que será realizada inspeção destinada à verificação do 
funcionamento dos setores administrativos e judiciais do Tribunal de Justiça (1º e 2º graus), bem como das serventias extrajudiciais do 
Estado de São Paulo, no período de 04 a 08 de maio de 2026, das 09 às 17 horas.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 198-P-20260422200257-1



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quinta-feira, 23 de abril de 2026 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4422 2

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 198-P-20260422200257-2



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quinta-feira, 23 de abril de 2026 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4422 3

SAAB - Secretaria de Administração e Abastecimento
COMUNICADO nº 114/2026

(CPA 2026/36830)

Considerando as diretrizes de modernização tecnológica previstas na Resolução OAB/SP nº 19/2025, bem como no alinhamento 
institucional às boas práticas de segurança e ao Programa de Transformação Digital da OAB/SP.

Considerando ainda, as reiteradas solicitações das Subseções da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado de São Paulo, referente 
à instalação de equipamentos de monitoramento nos espaços cedidos pelo Tribunal de Justiça à OAB/SP nas dependências dos Fóruns.

COMUNICA que fica autorizada a instalação de câmeras e demais componentes do kit de monitoramento, exclusivamente no interior 
da sala da OAB, observadas as seguintes condições:

I. É vedada a utilização da infraestrutura de rede lógica e elétrica pertencente ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a 
entidade deverá providenciar infraestrutura própria e apartada das instalações do prédio;

II. As câmeras deverão ser posicionadas de forma a captar imagens somente da área interna da sala ocupada pela OAB/SP, sendo 
vedado o enquadramento de áreas comuns, espaços internos e externos dos Fóruns;

III. As imagens gravadas deverão ser disponibilizadas à Direção do Fórum, sempe que necessário, mediante solicitação expressa da 
Autoridade Diretora da unidade;

IV. A sala deverá conter sinalização clara informando sobre a existência de monitoramento no local, sendo a OAB/SP responsável 
pela guarda, armazenamento e segurança dos arquivos digitais.

Esclarece, ainda, que a publicação deste Comunicado no DEJESP, para fins de padronização, conhecimento geral e aplicação à 
todas as Comarcas em futuras solicitações análogas.

SPI - Secretaria de Primeira Instância

Lista de Distribuição

Em cumprimento ao art. 285 do Código de Processo Civil, as listas de distribuição de processos nos sistemas judiciais eletrônicos 
estão disponíveis para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, clique no link https://www.tjsp.jus.br/Processos/
Comunicados/ListaDistribuicao.

Lista de Próximos Julgados - Colégio Recursal

Em cumprimento ao art. 285 do Código de Processo Civil, as listas de distribuição de processos nos sistemas judiciais eletrônicos 
estão disponíveis para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, clique no link https://www.tjsp.jus.br/Processos/
Comunicados/ListaDistribuicao.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 198-P-20260422200257-3
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SJ - Secretaria Judiciária
COMUNICADO Nº 115/2026

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO publica, para conhecimento geral, a decisão 
proferida nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0003075-71.2023.2.00.0000 do Conselho Nacional de 
Justiça:

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 198-P-20260422200257-4
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Lista de Distribuição de Feitos Originários e Recursos

Em cumprimento ao art. 285 do Código de Processo Civil, as listas de distribuição de processos nos sistemas judiciais eletrônicos 
estão disponíveis para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, clique no link https://www.tjsp.jus.br/Processos/
Comunicados/ListaDistribuicao

Lista de Próximos Julgados

Em atendimento à Resolução do C. CNJ nº 591/2024, as pautas das sessões de julgamento em Segundo Grau estão disponíveis 
para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, estão disponibilizados os seguintes links: https://www.tjsp.jus.br/
QuemSomos/PlanejamentoEstrategico/AtasPautasSegundoGrau (presencial/telepresencial) e Portal de Serviços | E-SAJ (virtual).

SEÇÃO I

ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Subseção I: Atos e comunicados da Presidência

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA

Diretoria de Cerimonial e Relações Públicas - SPr 4

COORDENADORIA DE CERIMONIAL
COMUNICADO

- A Comissão da 73ª Páscoa da Família Forense comunica que a reunião preparatória dos(as) funcionários(as)
forenses, representantes de cada unidade judiciária da Capital (Fóruns Centrais e Regionais), será no dia 23 de abril de 2026 
(quinta-feira), às 16 horas, na “Sala Desembargador Paulo Costa” (Salão do Júri), 2º andar – Palácio da Justiça – Praça da 
Sé, s/nº – Centro – São Paulo/SP.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 198-P-20260422200257-13
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SEMA 1.1

SEMA 1.2.1

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 22/04/2026, autorizou o que segue:

SANTA ISABEL (Prédio II, localizado na Av. Manoel Ferraz de Campos Salles, 175) - suspensão do expediente presencial, a 
partir das 14h35, e dos prazos dos processos físicos no dia 22 de abril de 2026.

NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As 
regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência

SEMA 1.3

SEMA 3.1

COMUNICADO Nº 111/2026

A E. Presidência deste Tribunal de Justiça COMUNICA a designação dos seguintes Desembargadores para a Presidência das Turmas 
VI a X do Núcleo de Justiça 4.0 em Segundo Grau, bem como sua composição, nos termos da Resolução nº 927/2024, no período 
de 28/04/2026 a 27/10/2026:

TURMA VI – Desembargador JAMES ALBERTO SIANO

TURMA VII – Desembargador FLAVIO ABRAMOVICI

TURMA VIII – Desembargador ROBERTO MAIA FILHO
Observação: até o provimento da vaga, nos termos do Edital nº 44/2026

TURMA IX – Desembargador GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO

TURMA X – Desembargador LUIS SOARES DE MELLO NETO

TURMA VI
PRESIDENTE: DESEMBARGADOR JAMES ALBERTO SIANO

LUIZ FERNANDO PINTO ARCURI
RÉGIS DE CASTILHO BARBOSA FILHO
SWARAI CERVONE DE OLIVEIRA
FLAVIO PINELLA HELAEHIL

TURMA VII
PRESIDENTE: DESEMBARGADOR FLAVIO ABRAMOVICI

MARCIA REZENDE BARBOSA DE OLIVEIRA
JOÃO JOSÉ CUSTÓDIO DA SILVEIRA
FABIANA CALIL CANFOUR DE ALMEIDA
GUSTAVO SANTINI TEODORO

TURMA VIII
PRESIDENTE: DESEMBARGADOR ROBERTO MAIA FILHO 
Observação: até o provimento da vaga, nos termos do Edital nº 44/2026

THOMAZ CARVALHAES FERREIRA
MÔNICA SOARES MACHADO
LUIZ FERNANDO CARDOSO DAL POZ
DANIEL ISSLER

TURMA IX
PRESIDENTE: DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO

ALEXANDRE COELHO
PEDRO PAULO FERRONATO
PAULO SERGIO MANGERONA
ROGÉRIO DANNA CHAIB

TURMA X
PRESIDENTE: DESEMBARGADOR LUIS SOARES DE MELLO NETO

JOSÉ PAULO CAMARGO MAGANO
RUBENS HIDEO ARAI
JEFFERSON BARBIN TORELLI
ELIZA AMÉLIA MAIA SANTOS

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 198-P-20260422200257-14
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EDITAL Nº 44/2026

NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 EM SEGUNDO GRAU

PRESIDÊNCIA DA TURMA VIII

A EGRÉGIA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA comunica aos(às) Excelentíssimos(as) Senhores(as) Desembargadores(as), 
nos termos da Resolução OE nº 927/2024 e do Provimento CSM nº 2795/2025, a abertura das inscrições no NÚCLEO DE JUSTIÇA 
4.0 EM SEGUNDO GRAU, Presidente de Turma, conforme segue:

Turma VIII, com competência de DIREITO PRIVADO – 01 (UMA) VAGA
       
INSCRIÇÕES:

1 – Período: 23 de abril de 2026 (quinta-feira) até às 16h do dia 27 de abril de 2026 (segunda-feira);
 
2 – Procedimento: O(a) magistrado(a) deverá preencher o formulário acessível no link:

https://forms.cloud.microsoft/r/b5GiMZ6FVg

3 - Não haverá prazo de desistência.

OBSERVAÇÕES:

1 – A atuação do(a) Desembargador(a) no Núcleo limitar-se-á à presidência da Turma e à votação nos casos de julgamento estendido 
ou de embargos infringentes, sem prejuízo das atividades relativas à cadeira de origem na respectiva Câmara (cf. art. 7º, § 3º, da 
Resolução OE nº 927/2024);

2 – A área de atuação dos(as) Desembargadores(as) designados(as) para o Núcleo 4.0 em Segundo Grau será, preferencialmente, a 
mesma das Turmas que presidirão (cf. art. 10, I, da Resolução OE nº 927/2024);

3 – As designações dos(as) Desembargadores(as) que presidirão e atuarão nas Turmas do Núcleo 4.0 em Segundo Grau serão 
realizadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça, observado o critério de antiguidade e mediante rodízio (cf.  artigo 10, II, da 
Resolução OE nº 927/2024);

4 – É vedada a designação, para o Núcleo 4.0 em Segundo Grau, de Desembargador(a) que, injustificadamente, esteja com processos 
conclusos há mais de 100 (cem) dias, em desacordo com as Metas Nacionais do Poder Judiciário ou com as Metas Institucionais do 
TJSP (cf. art. 10, III, da Resolução OE nº 927/2024);

5 – O período da designação será até 27 de outubro de 2026, permitida uma recondução, caso não haja novos inscritos (cf. art. 10, 
§ 1º, da Resolução OE nº 927/2024);

6 – Ao(à) Desembargador(a) designado(a) será aplicado o artigo 10, inciso IV, da Resolução OE nº 927/2024;

7 – O(a) Desembargador(a) designado(a) utilizará a estrutura de gabinete já existente para a realização dos trabalhos do Núcleo, 
sendo responsável pela distribuição interna das atividades (cf. art. 3º do Provimento CSM nº 2795/2025).

Secretaria da Magistratura - SEMA, 22 de abril de 2026.

SEMA 3.1

EDITAL Nº 43/2026
JUIZ(A) DE DIREITO SUPLENTE DE TURMA RECURSAL

COLÉGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

POR DETERMINAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, encontram-
se abertas as inscrições para Juiz(a) de Direito de entrância final, para atuação como SUPLENTE DE TURMA RECURSAL 
DO COLÉGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos da Resolução nº 896/2023, 
conforme segue: 

3ª TURMA RECURSAL CÍVEL – 01 (UMA) VAGA

INSCRIÇÕES:

1 – Período: 23 de abril de 2026 (quinta-feira) até às 16h do dia 27 de abril de 2026 (segunda-feira).

2 – Procedimento: O(a) magistrado(a) deverá preencher o formulário acessível no seguinte link:

https://forms.cloud.microsoft/r/zEyqM8e6R1

Secretaria da Magistratura - SEMA, 22 de abril de 2026.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 198-P-20260422200257-15
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SEMA 3.1

COMUNICADO Nº 116/2026

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos termos da Resolução nº 896/2023 e em atenção ao Edital nº 36/2026, comunica 
a relação de magistrados(as) inscritos(as), por ordem de antiguidade, para atuação como JUIZ(A) SUPLENTE DA 2ª TURMA 
RECURSAL CÍVEL DO COLÉGIO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO:

ADRIANA PORTO MENDES
IBERÊ DE CASTRO ROXO DIAS
FREDERICO DOS SANTOS MESSIAS
SÉRGIO LUDOVICO MARTINS
THIAGO HENRIQUE TELES LOPES
CARLOS GUSTAVO DE SOUZA MIRANDA
RICARDO VENTURINI BROSCO

Secretaria da Magistratura, SEMA, 22 de abril de 2026.

SEMA 3.1

EDITAL Nº 37/2026
UNIDADE REGIONAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS 

DEECRIM 6ª REGIÃO ADMINISTRATIVA JUDICIÁRIA – RIBEIRÃO PRETO

POR DELIBERAÇÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, encontram-se abertas as inscrições para 
atuação na UNIDADE REGIONAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS - DEECRIM DA 6ª REGIÃO 
ADMINISTRATIVA JUDICIÁRIA – RIBEIRÃO PRETO, nos termos da Resolução nº 617/2013:

JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR E SUPLENTE

INSCRIÇÕES: 

1 – 14 de abril de 2026 (terça-feira) até às 16h do dia 23 de abril de 2026 (quinta-feira).

2 – Preenchendo o formulário, acessível no seguinte link:

https://forms.cloud.microsoft/r/5HtkQagGkZ

3 – As inscrições deverão acompanhar as seguintes declarações, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 617/2013: 

a) - Não ter autos conclusos fora do prazo e caso haja, justificar e esclarecer; 
b) - Não ter dado causa a adiamento injustificado de audiências;
c) - Histórico profissional (opcional).

4 – Deverão se inscrever também os(as) magistrados(as) interessados(as) na renovação da designação para o novo biênio.

Secretaria da Magistratura - SEMA, 13 de abril de 2026.

Coordenadoria da Infância e da Juventude

COMUNICADO CIJ nº 01/2026
A Coordenadoria da Infância e da Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:
CONSIDERANDO os termos da edição do Prêmio CNJ de Qualidade, ano 2026 e a necessidade de regularização dos registros no 

Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA;
CONSIDERANDO que as informações lançadas pelas Varas no SNA poderão ser utilizadas pelo CNJ para fins de aferição do 

cumprimento do requisito do art. 9º, XXI, influenciando diretamente a pontuação do tribunal no Prêmio CNJ de Qualidade 2026.
COMUNICA aos Magistrados, servidores e equipes técnicas das Varas da Infância e Juventude que devem dedicar a máxima 

atenção ao adequado uso e alimentação do SNA, bem como ao cumprimento integral das normas mencionadas, a fim de garantir a 
proteção integral de crianças e adolescentes e contribuir para o desempenho institucional do Tribunal perante o CNJ, incumbindo:

1-Observar estritamente os prazos legais do Estatuto da Criança e do Adolescente para reavaliação das medidas de acolhimento e 
demais providências, lançando tempestivamente no SNA as movimentações correspondentes.

2-Registrar no SNA todas as decisões relevantes relacionadas a adoção e acolhimento (ingresso em acolhimento, reintegração 
familiar, colocação em família substituta, desligamento, entre outras).

3-Manter atualizados os cadastros referentes às crianças/adolescentes em condição de adoção, ao acolhimento e aos pretendentes 
habilitados, evitando duplicidades, desatualizações ou registros incompletos.

3.1-Aba Dados das crianças/adolescente realizar a verificação do preenchimento obrigatório dos itens:
a) Inserção do CPF;
b) Inserção do número da matrícula e respectivo arquivo da certidão de nascimento;
c) Inserção do horário de nascimento;
d) Inserção do grupo étnico-racial.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 198-P-20260422200257-16
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4-Assegurar a alimentação regular, completa e fidedigna dos dados no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA), respeitando 
prazos e campos obrigatórios, com:

a) Verificação de possíveis divergências entre os dados dos processos cadastrados no SAJ e registrados no SNA, garantindo que 
cada andamento processual seja devidamente refletido em ambos os sistemas. 

b) Atualização dos acolhimentos, com a devida anotação das reavaliações de acolhimento pendentes (superiores a 3 meses).
c) Verificação da anotação dos prazos de destituição do poder familiar, que estão com prazo excedido.
d) Verificação e anotação correta dos processos de adoção pelo cadastro e por busca ativa, incluindo as aproximações pelo 

Programa de Adoção Tardia (após a vinculação, se houver a decisão para o estágio de convivência, o andamento deve ser registrado 
tempestivamente).

e) Registro das entregas voluntárias e das adoções delas decorrentes.

As dúvidas deverão ser encaminhadas por via eletrônica, pelo endereço daij2.4@tjsp.jus.br.

Subseção III: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

SEMA

SEMA 1.1.1

AUTUAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE EXPEDIENTES

01) 0001308-90.2026.2.00.0000– ILHABELA – A Excelentíssima Senhora Desembargadora Corregedora-Geral da Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, comunica que a representação por excesso de prazo formulada por L.P.D.S, menor impúbere, e por 
ANDRESSA PEREIRA DA SILVA, sua representante legal, por seus advogados, em 27/02/2026, perante o Conselho Nacional de Justiça, 
sob o n° 0001308-90.2026.2.00.0000, foi encaminhada posteriormente a esta Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo e 
pode ser consultada por meio do seguinte link: https://corregedoria.pje.jus.br/, com a utilização de certificado digital. 

ADVOGADOS: BRUNO THOMPSON FERNANDES MACEDO SILVA- OAB/SP Nº 386.220 e FLAVIO HENRIQUE RIBEIRO 
GUILHERME- OAB/SP nº 430.645.

ARQUIVAMENTOS DE EXPEDIENTES

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Corregedora-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, determinou o arquivamento dos seguintes 
autos:

01) Nº 0000123-61.2026.2.00.0826– CONCHAL – Representação formulada por MARIA DE FATIMA VIEIRA BARRETO, de 
31/01/2026.

02) Nº 0000281-19.2026.2.00.0826– DIADEMA – Representação formulada por FRANCISCO DE ASSIS JANUARIO, de 30/01/2026

03) Nº 0000313-24.2026.2.00.0826 – CAPITAL – Representação formulada pelo Doutor MATHEUS MENGUAL DA COSTA, 
advogado, de 18/03/2026

ADVOGADO: MATHEUS MENGUAL DA COSTA - OAB/SP Nº 478.630

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Corregedora-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais, determinou o 
arquivamento dos seguintes autos:

01) Nº 0000164-28.2026.2.00.0826 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Representação por excesso de prazo formulada por ALEX 
ALVES DE SOUZA, de 12/02/2026.

NOTA DE CARTÓRIO: A íntegra das decisões foi encaminhada aos e-mails informados nos respectivos autos.

JUDICIAL

Dicoge 2

Processo PJECOR nº 0000414-61.2026.2.00.0826 (Origem SAJ nº 0006339-52.2025.8.26.0566) - Processo Administrativo 
Disciplinar em face de Servidor – E. C. de A. S. DECISÃO: Ciência à defesa do processo PJECOR nº 0000414-61.2026.2.00.0826 
(origem SAJ nº 0006339-52.2025.8.26.0566) distribuído nesta E. Corregedoria-Geral da Justiça. A consulta e o peticionamento eletrônico 
devem ser feitos através do sistema PJECOR, conforme orientações que constam do link: https://corregedoria.pje.jus.br/login.seam . O 
processo SAJ nº 0006339-52.2025.8.26.0566 deverá permanecer em cartório aguardando o desfecho destes autos. Ao final, traslade-se 
cópia integral destes autos, para posterior devolução à origem. Providencie a serventia a vinda da folha funcional. Int. São Paulo, data 
registrada no sistema. DAVI MARCIO PRADO SILVA, Juiz Assessor da Corregedoria. Adv: CLARINDO CAROLINO DE SOUZA (OAB 
252262/SP).

Processo PJECOR nº 0000413-76.2026.2.00.0826 (Origem SAJ nº 0000530-91.2025.8.26.0595) - Processo Administrativo 
Disciplinar em face de Servidor – L. F. S de F. DECISÃO: Ciência à defesa do processo PJECOR nº 0000413-76.2026.2.00.0826 
(origem SAJ nº 0000530-91.2025.8.26.0595) distribuído nesta E. Corregedoria-Geral da Justiça. A consulta e o peticionamento eletrônico 
devem ser feitos através do sistema PJECOR, conforme orientações que constam do link: https://corregedoria.pje.jus.br/login.seam . O 

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 198-P-20260422200257-17
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processo SAJ nº 0000530-91.2025.8.26.0595 deverá permanecer em cartório aguardando o desfecho destes autos. Ao final, traslade-se 
cópia integral destes autos, para posterior devolução à origem. Providencie a serventia a vinda da folha funcional. Int. São Paulo, data 
registrada no sistema. ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA, Juiz Assessor da Corregedoria. Adv: GUSTAVO CANHASSI BACCIN (OAB 
147219/SP).

Processo PJECOR nº 0000415-46.2026.2.00.0826 (Origem SAJ nº 0008447-82.2025.8.26.0007) - Processo Administrativo 
Disciplinar em face de Servidor – H. S. S. DECISÃO: Ciência à defesa do processo PJECOR nº 0000415-46.2026.2.00.0826 (origem 
SAJ nº 0008447-82.2025.8.26.0007) distribuído nesta E. Corregedoria-Geral da Justiça. A consulta e o peticionamento eletrônico 
devem ser feitos através do sistema PJECOR, conforme orientações que constam do link: https://corregedoria.pje.jus.br/login.seam . O 
processo SAJ nº 0008447-82.2025.8.26.0007 deverá permanecer em cartório aguardando o desfecho destes autos. Ao final, traslade-se 
cópia integral destes autos, para posterior devolução à origem. Providencie a serventia a vinda da folha funcional. Int. São Paulo, data 
registrada no sistema. LUCIANA NETTO RIGONI, Juíza Assessora da Corregedoria. Adv: ALINE CRISTINA DE LIMA AMBROSIO (OAB 
260906/SP); RAPHAEL BARBOSA DE ALMEIDA (OAB 352301/SP).

Processo PJECOR nº 0000412-91.2026.2.00.0826 (Origem SAJ nº 0000032-93.2025.8.26.0045) - Processo Administrativo 
Disciplinar em face de Servidor – M. A. M. V. DECISÃO: Ciência à defesa do processo PJECOR nº 0000412-91.2026.2.00.0826 
(origem SAJ nº 0000032-93.2025.8.26.0045) distribuído nesta E. Corregedoria-Geral da Justiça. A consulta e o peticionamento eletrônico 
devem ser feitos através do sistema PJECOR, conforme orientações que constam do link: https://corregedoria.pje.jus.br/login.seam . O 
processo SAJ nº 0000032-93.2025.8.26.0045 deverá permanecer em cartório aguardando o desfecho destes autos. Ao final, traslade-se 
cópia integral destes autos, para posterior devolução à origem. Providencie a serventia a vinda da folha funcional. Int. São Paulo, data 
registrada no sistema. LUCIANA NETTO RIGONI, Juíza Assessora da Corregedoria. Adv: THIAGO PUGINA (OAB 273919/SP).

Processo SAJ nº 0000366-86.2024.8.26.0458 - Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor – A. H. de P. 
DECISÃO: Vistos. Autue-se no PJECOR, com cópia integral. Intime-se. São Paulo, 17 de abril de 2026. LUCIANA NETTO RIGONI, Juíza 
Assessora da Corregedoria. Adv: ALINE APARECIDA ORTOLANI DE PAULA (OAB 336400/SP); LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 
(OAB 219859/SP).

Processo SAJ nº 0000031-11.2025.8.26.0045 - Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor – T. D. da S. DECISÃO: 
Vistos. Autue-se no PJECOR, com cópia integral. Intime-se. São Paulo, 17 de abril de 2026. LUCIANA NETTO RIGONI, Juíza Assessora 
da Corregedoria. Adv: THIAGO PUGINA (OAB 273919/SP).

SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

PROVIMENTO CG Nº 06/2026

Estabelece a obrigatoriedade de todas as entidades de análise de crédito (Bureaus de Crédito), Tabelionatos de Protesto 
do Estado de São Paulo e Centrais de Serviços Eletrônicos dos Tabelionatos de Protesto comunicarem à Corregedoria-Geral 
da Justiça do Estado de São Paulo o recebimento de toda e qualquer decisão judicial de caráter liminar proferida em ações 
coletivas, que determine a suspensão da publicidade ou a ocultação de informações a respeito de protestos e cadastros de 
pessoas físicas ou jurídicas inadimplentes, anteriormente ao seu cumprimento. 

A Desembargadora SILVIA ROCHA, Corregedora-Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a função precípua da Corregedoria-Geral da Justiça de orientar e superintender a primeira instância;

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas com o objetivo de combater a prática de litigância predatória e os efeitos 
danosos decorrentes da propositura de ações coletivas fraudulentas que tenham por objetivo suspender a publicidade ou ocultar 
protestos e cadastros de inadimplentes de pessoas físicas e jurídicas;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo C. Conselho Nacional da Justiça - CNJ no contexto do Pedido de Providências n.º 
0005692-04.2023.2.00.0000 (Processo PJE COR n.º 0000872-83.2023.2.00.0826); 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido no Processo Digital n.º 2026/35610 - SPI;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a todas as entidades de análise de crédito (Bureaus de Crédito), aos Tabelionatos de Protesto do Estado de São 
Paulo e às Centrais de Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto que comuniquem à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de 
São Paulo o recebimento de toda e qualquer decisão judicial de caráter liminar proferida em ações coletivas, que determine a suspensão 
de publicidade ou a ocultação de informações a respeito de protestos e cadastros de pessoas físicas ou jurídicas inadimplentes, 
anteriormente ao seu cumprimento. 

Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo também se aplica às decisões judiciais de caráter liminar que tenham sido 
proferidas em ações coletivas anteriormente e estiverem produzindo efeitos na data de publicação deste Provimento. 

Art. 2º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, data registrada pelo sistema.

SILVIA ROCHA
Corregedora-Geral da Justiça

(assinado digitalmente)

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 198-P-20260422200257-18
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EXTRAJUDICIAL

Dicoge 3.1

COMUNICADO CG Nº 323 /2026
PROCESSO CG Nº 2010/86621 

A Corregedoria-Geral da Justiça comunica aos(às) MM. Juízes(as) Corregedores(as) Permanentes que as unidades extrajudiciais 
relacionadas no quadro abaixo encontram-se inadimplentes em relação a obrigações referentes às declarações para apuração de 
excedente de receita e/ou à transmissão da gestão da serventia, se o caso, conforme os grupos a seguir, identificados no referido quadro: 

1º) Serventias que se mantiveram vagas durante todo o 4º trimestre de 2025, e deveriam ter comunicado a apuração de excedente 
de receita até 10.02.2026 (Comunicado CG nº 1076/2025);

2º) Serventias que estavam vagas, e foram providas em 17.11.2025, e deveriam ter comunicado a apuração de excedente de receita 
(trimestre parcial) até 15 dias após a transmissão da gestão;

 
3º) Serventias que estavam providas e se tornaram vagas em 17.11.2025, e deveriam ter comunicado a apuração de excedente de 

receita (trimestre parcial) até 10.02.2026.

OBS: As serventias que tiveram seu status jurídico alterado (vaga/provida ou provida/vaga) devem observar o Comunicado CG nº 
964/2025, encaminhando os documentos nele apontados, se ainda não o fizeram. Cumpre esclarecer que, nos casos tanto das serventias 
que permaneceram vagas, quanto das que vagaram, nos termos do § 2°, do Art. 71-H, do Provimento nº 149/2023, “A designação do 
interino deverá ser revogada, por quebra de confiança, se for constatado o não repasse ao Tribunal de Justiça do excedente ao limite 
imposto para a sua remuneração”.

Unidades Inadimplentes_Cumprimento do Comunicado CG n° 1076/2025_Excedente de Receita_Outubro-Novembro-
Dezembro - (Relatório gerado em 13-04-2026)

Qtd. CNS Descrição Comarca
Status do 

Provimento 
no 4° T 2025

Data

1 120980 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA AMPARO Vaga 31/03/2025

2 116830 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE NOVA 
INDEPENDÊNCIA  

ANDRADINA Vaga 05/10/2023

3 111740 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
TÍTULOS BARRETOS Vaga 02/09/2024

4 113464 4º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS CAMPINAS Vaga 25/06/2025

5 119560 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE CAUCAIA DO ALTO COTIA Vaga 09/09/2025

6 123422 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE BRAÇO ELDORADO Vaga 13/01/2025

7 126250 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE TAQUARIVAÍ ITAPEVA Vaga 01/02/2023

8 114850 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO ITARIRI Vaga 19/08/2024

9 121723 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA ITIRAPINA Vaga 03/07/2025

10 120998 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA ITU Vaga 25/09/2024

11 125419 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
TÍTULOS MIRANDÓPOLIS Vaga 12/04/2025

12 126136 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
TÍTULOS RIBEIRÃO BONITO Vaga 01/02/2020

13 113530 4º TABELIÃO DE NOTAS SANTO ANDRÉ Vaga 23/09/2025

14 143073 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE PRATÂNIA SÃO MANUEL Vaga 31/01/2025

15 125294 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
TÍTULOS VINHEDO Vaga 14/09/2025

Unidades Inadimplentes_Cumprimento do Comunicado CG n° 964/2025_Excedente de Receita Parcial_Transmissão_
Outubro-Novembro-Dezembro - (Relatório gerado em 13-04-2026)

Qtd. CNS Descrição Comarca
Status do 

Provimento 
no 4° T 2025

Data

1 123257 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUCIA 

AMÉRICO 
BRASILIENSE Provida 17/11/2025

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 198-P-20260422200257-19
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2 115949 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE APIAÍ Provida 17/11/2025

3 112011 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
TÍTULOS ARAÇATUBA Provida 17/11/2025

4 118430 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE GAVIÃO PEIXOTO ARARAQUARA Provida 17/11/2025

5 117283 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE TUIUTI 

BRAGANÇA 
PAULISTA Provida 17/11/2025

6 119602 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE PLANALTO BURITAMA Provida 17/11/2025

7 153965 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE ZACARIAS BURITAMA Provida 17/11/2025

8 113134 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
TÍTULOS CAÇAPAVA Provida 17/11/2025

9 112151 1º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS CAMPINAS Provida 17/11/2025

10 119511 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE PEDRANÓPOLIS FERNANDÓPOLIS Provida 17/11/2025

11 117184 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE MERIDIANO FERNANDÓPOLIS Provida 17/11/2025

12 122077 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE JACUPIRANGA Provida 17/11/2025

13 123307 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE JARDINÓPOLIS Provida 17/11/2025

14 116111 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE JUQUIÁ Provida 17/11/2025

15 116889 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE SABINO LINS Provida 17/11/2025

16 121657 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE BRÁS CUBAS 

MOGI DAS 
CRUZES Provida 17/11/2025

17 113324 3º TABELIÃO DE NOTAS OSASCO Provida 17/11/2025

18 114793 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
TÍTULOS PORANGABA Provida 17/11/2025

19 122887 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE RIBEIRÃO BONITO Provida 17/11/2025

20 116624 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 

TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA DO BOM 
JESUS 

SANTANA DE 
PARNAÍBA Provida 17/11/2025

21 111963 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
TÍTULOS VOTUPORANGA Provida 17/11/2025

Unidades Inadimplentes_Cumprimento do Comunicado CG n° 964/2025_Excedente de Receita Parcial_Transmissão_
Outubro-Novembro-Dezembro - (Relatório gerado em 13-04-2026)

Qtd. CNS Descrição Comarca
Status do 

Provimento 
no 4° T 2025

Data

1 120014 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA BANANAL Vaga 17/11/2025

2 123141 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE ARAPEÍ BANANAL Vaga 17/11/2025

3 122770 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 
2º SUBDISTRITO BARRETOS Vaga 17/11/2025

4 117895 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE BOTAFOGO BEBEDOURO Vaga 17/11/2025

5 118521 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE IPERÓ BOITUVA Vaga 17/11/2025

6 125054 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
TÍTULOS CACONDE Vaga 17/11/2025

7 115758 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE CAFELÂNDIA Vaga 17/11/2025

8 122788 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 
42º SUBDISTRITO - JABAQUARA - CAPITAL Vaga 17/11/2025

9 122390 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
TÍTULOS CUBATÃO Vaga 17/11/2025

10 114918 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE 
IRACEMA 

GENERAL 
SALGADO Vaga 17/11/2025

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 198-P-20260422200257-20
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11 125849 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 
TÍTULOS GUARÁ Vaga 17/11/2025

12 118745 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE TABATINGA IBITINGA Vaga 17/11/2025

13 122069 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE ITAPURA ILHA SOLTEIRA Vaga 17/11/2025

14 119685 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA MIRACATU Vaga 17/11/2025

15 115345 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE GUARAPIRANGA RIBEIRÃO BONITO Vaga 17/11/2025

16 119180 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO SÃO CARLOS Vaga 04/12/2025

17 114991 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 
INTERDIÇÕES E TUTELAS SOCORRO Vaga 17/11/2025

18 118273 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE COSMORAMA TANABI Vaga 17/11/2025

19 113860 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE TAUBATÉ Vaga 17/11/2025

20 117366 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA TUPÃ Vaga 07/10/2025

21 114108 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES, TUTELAS  E TABELIÃO DE  NOTAS DA SEDE 

VARGEM GRANDE 
PAULISTA Vaga 17/11/2025

DEJESP 17, 23 e 27/04/2026

PROCESSO PJECOR Nº 0001477-58.2025.2.00.0826 – BAURU

DECISÃO Vistos. Aprovo o parecer apresentado pela MM.ª Juíza Assessora da Corregedoria e, por seus fundamentos, ora adotados, 
a) declaro a vacância da serventia relativa ao 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
da Comarca de Bauru, diante da investidura do anterior titular, o Sr. César Augusto Di Natale Nobre, em nova delegação, ocorrida 
em 17.11.2025; b) designo, para responder pelo expediente da delegação vaga, em caráter excepcional, no período de 17.11.2025 a 
25.02.2026, o Sr. César Augusto Di Natale Nobre, e, nomeio, a partir de 26.02.2026, para a função de interino, o Sr. Paulo Augusto 
da Silva, preposto substituto da unidade, até que se completem 06 meses da data da vacância; e c) determino a inclusão da delegação 
correspondente ao 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Bauru na 
lista de unidades vagas, sob o nº 2494, pelo critério de Provimento. Publique-se. São Paulo, 13 de abril de 2026. (a) SILVIA ROCHA, 
Corregedora-Geral da Justiça.

Dicoge 5.1

COMUNICADO CG Nº 328/2026

PROCESSO Nº 2026/45405 – CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria-Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, 

noticiando a comunicação da Escrivania de Paz do Distrito de Boa Vista, do Município e Comarca de Joinville, Estado de Santa 
Catarina, acerca de suposta ocorrência de fraude em Procuração, atribuída à referida Unidade, datada de 05/08/2022, livro nº 370, 
folha 038, na qual figura como outorgante Taynara Cristina Ponte, inscrita no CPF nº 112.***.***-60, como outorgada Aline Hackbarth, 
inscrita no CPF n° 074.***.***-59, conferindo amplos poderes para regularizar e negociar o veículo FIAT 500 Cult, placa MIH8478, 
Renavam 365517895, tendo em vista que não consta o referido documento no acervo da Unidade.

COMUNICADO CG Nº 329/2026

PROCESSO Nº 2026/45353 – CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Corregedoria-Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Órgão supramencionado, 

noticiando a comunicação da Escrivania de Paz do Município de Governador Celso Ramos da Comarca de Biguaçu, no Estado de 
Santa Catarina, acerca das supostas ocorrências de fraudes em reconhecimentos de firmas, atribuídos ao 4º Tabelião de Notas de 
Pelotas/RS, em nome de Benitez Ruben Atilio e Rios Maria Romino, em Contrato de Transferencia – Inscripcion de Dominio, de 
número 53137299, tendo em vista que os referidos signatários não possuem cartão de assinatura arquivado na Unidade, bem como o 
uso de etiqueta fora do padrão, além da reutilização ou falsificação de selos nºs 0425.01.2400002.78477 e 0425.01.2400002.78478.

COMUNICADO CG Nº 330/2026

PROCESSO Nº 2026/44360 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria-Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, 

noticiando acerca da suposta ocorrência de fraude em Certidão de Casamento, datada de 10/06/1995, de José Alberto de Oliveira 
Ferreira e Marinalva Caitano de Souza, realizado em 10/06/1995, Livro B-32, fls. 110, sob nº 6.198, atribuída ao Oficial de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jaraguá da referida Comarca, tendo em vista que não consta o referido 
registro no acervo da Unidade.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 198-P-20260422200257-21
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COMUNICADO CG Nº 331/2026

PROCESSO Nº 2026/45826 – JAGUARIÚNA – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
A Corregedoria-Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo supramencionado, 

acerca da suposta fraude em Procuração Pública, lavrada junto ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas 
do Município de Santo Antônio da Posse, da referida Comarca, datada de 30/03/2026, livro nº 195, páginas 279/280, na qual figura 
como outorgante Yanmei & Yujie LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.***.***/0001-35, neste ato representada por sua sócia Chen Yanmei, 
inscrita no CPF nº 219.***.***-61, como outorgado Alan Serafim Campos, inscrito no CPF nº 475.***.***-58, conferindo poderes para 
negociar o prédio sob nº 49 e 51, atual 51 da Rua João Pessoa, e seu respectivo terreno, objeto da matrícula nº 4.660, junto ao 
1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos, tendo em vista que, supostamente, terceiro, munido de documento falso, 
passou-se pela outorgante.

Subseção IV: Julgamentos Administrativos do Órgão Especial

SEMA 1.2

SEMA 1.1.2 

N° 2025/59.370 – ITAPEVI - O Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator DONEGÁ MORANDINI, no uso de suas atribuições 
legais, determinou, nos termos do art. 19 da Resolução n° 135/2011 do CNJ, a abertura de vista à DEFESA para apresentação de 
RAZÕES FINAIS, no prazo de 10 (DEZ) DIAS.

NOTA DE CARTÓRIO: O processo n° 2025/59.370 tramita digitalmente no SAJ/ADM - CPA, caso haja o interesse na obtenção de 
cópias, enviar solicitação para o seguinte endereço de e-mail: oeadm@tjsp.jus.br.

ADVOGADO(AS): Paulo Pereira de Miranda Herschander - OAB/SP nº 358.406, Eduardo Maimone Aguillar - OAB/SP nº 170.728, 
Paulo Hamilton Siqueira Junior - OAB/SP nº 130.623 e OAB/DF nº 36.775, Marcelo Reina Filho - OAB/SP nº 235.049 e OAB/DF nº 36.444 
e Eduarda Ferreira da Silva - OAB/SP nº 514.944.

SEÇÃO II

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Subseção I

Próximos Julgamentos

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA - DÚVIDAS REGISTRAIS  - JULGAMENTO VIRTUAL (RESOLUÇÃO CNJ nº 
591/2024)

Lista de Próximos Julgados

Em atendimento à Resolução do C. CNJ nº 591/2024, as pautas das sessões de julgamento em Segundo Grau do Conselho Superior 
da Magistratura estão disponíveis para consulta pública pelo sítio eletrônico do TJSP. Para acesso rápido, estão disponibilizados os 
seguintes links:  Portal de Serviços | E-SAJ e Conselho Superior da Magistratura

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 198-P-20260422200257-22


